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Exmo. Sr.  Presidente da Câmara Municipal de Franca - SP.

INDICAÇÃO Nº.       /2025

DESPACHO

Encaminhe-se.

Sala das Sessões, ______/_____/_______

___________________________________

Presidente.

INDICO ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Alexandre  Augusto  Ferreira,  junto  ao  setor 

competente, que determine a inclusão no Plano Plurianual (PPA) 2026–2029 e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2026, previsões específicas para a 

implantação  de  benefícios  voltados  à  saúde  e  qualidade  de  vida  dos  servidores 

públicos municipais, consistindo em: 

 1) Plano odontológico subsidiado;

 2)  Acesso à plataforma Wellhub (antigo Gympass),  ou outra  equivalente,  que 

ofereça atividades físicas, mentais e de bem-estar.

A indicação se justifica pois  a valorização dos servidores públicos municipais  é 

essencial  para o bom funcionamento da gestão pública.  Entre os principais  fatores que 

impactam diretamente o desempenho e o bem-estar no ambiente de trabalho estão a saúde 

bucal, a saúde mental e a prática de atividades físicas regulares.

A disponibilização de um plano odontológico institucional ampliaria o acesso dos 

servidores e seus dependentes à prevenção e tratamento dentário,  reduzindo faltas por 

motivos de saúde e promovendo bem-estar geral.

Já a adesão institucional à plataforma  Wellhub (Gympass) — ou outra solução 

similar — contribuiria com o incentivo à prática de atividades físicas, meditação e terapias 

integrativas, com forte impacto na saúde física e mental dos trabalhadores.
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Diversos entes públicos,  inclusive municipais,  já  adotam esse tipo de benefício, 

sem onerar significativamente os cofres públicos, especialmente quando realizados por 

meio  de  coparticipação  ou  convênio  subsidiado,  com  ampla  aceitação  entre  os 

servidores.

Trata-se de uma ação que contribui para:

 Redução de afastamentos e licenças médicas;

 Melhoria do clima organizacional;

 Fortalecimento da política de recursos humanos da administração pública.

Dessa  forma,  a  inclusão  desses  itens  no  PPA  2026–2029  e  na  LDO  2026 

possibilitará sua efetivação no próximo ciclo orçamentário,  alinhando-se com as políticas 

públicas de promoção da saúde e valorização dos servidores.

Câmara Municipal de Franca, 14 de julho de 2025.

_______________________________
BOMBEIRO WALKER

VEREADOR
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